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RELAÇÃO DE MATERIAL 2020 
INFANTIL 3 

MATERIAL DIDÁTICO INDIVIDUAL 

ALUNO (A):  

QUANT                                                       DESCRIÇÃO 

01 Pasta de elástico 4 cm (para arquivar as atividades individuais) 

01 Caderno de desenho grande – 48 folhas 

01 Tela tamanho 40 X 50 cm 

01 Alfabeto móvel de madeira (72 peças) – LETRA BASTÃO MAIÚSCULA 

01 Tesoura sem ponta inox (tamanho pequeno) 

01 Apostila do Girolê (adquirida na escola) 

01 Caderno de atividades (adquirido na escola) 

01 Caderno de Registro de Experiências (adquirido na escola) 

01 
PROGRAMA BILINGUE – CNA 
INGLÊS - Hats on Top Nursery 

01 Estojo com (lápis grafite triangular, borracha, apontador, lápis de cor gigante triangular, giz de 
cera) – Sugestão: Giz de cera ECOGIZ 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todo o material didático é de USO INDIVIDUAL E DEVERÁ SER MARCADO/ETIQUETADO com o 

nome do aluno 
2. Se houver necessidade, será solicitado reposição do material ao longo do semestre 
3. Ao final do período letivo, o material didático será devolvido 

MATERIAL INDIVIDUAL / HIGIENE PESSOAL 

QUANT DESCRIÇÃO QUANT DESCRIÇÃO 

01 Sabonete líquido   01 Escova ou pente de cabelo 

01 Toalha de banho qualquer cor e modelo 
(bordada c/ o nome do aluno) 

01 Colônia 

01 Escova de dente c/ protetor 01 
Garrafinha com tampa para água  
(Gravar o nome da criança) 

01 Creme dental 01 - 

01 Xampu - - 

OBSERVAÇÃO: 
1. Todo o material relacionado é de uso individual e deverá VIR DE CASA marcado/etiquetado com o 
nome do aluno. 
 
2. Todo material de higiene deve VIR DENTRO DE UMA NECESSAIRE que ficará guardado na escola. 
Quando necessário, será solicitada a reposição. 
Obs.: O estojo com escova e creme dental não ficarão na escola. Deverão ir e vir todos os dias 
dentro da mochila. 

3. Nas turmas do Infantil 3 o banho acontecerá para as crianças que fazem refeição (almoço/ jantar) 
e/ou sejam do período integral.  
 
4. Ao final do período letivo, todo o material permanente de uso individual será devolvido, assim como 
as sobras do material de higiene pessoal, caso existentes. 

 


